
CESSÃO
DE BENS

A cessão de bens móveis é uma modalidade de movimentação de bens de caráter

provisório e por prazo determinado, que envolve a transferência de posse entre

diferentes entidades, conforme previsto no art. 4º do Decreto nº 9.373/2018.  
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INTRODUÇÃO

Art. 4º A cessão, modalidade de movimentação de bens de caráter precário e por

prazo determinado, com transferência de posse, poderá ser realizada nas seguintes

hipóteses: 

I - entre órgãos da União; 

II - entre a União e as autarquias e fundações públicas federais; ou 

III - entre a União e as autarquias e fundações públicas federais e os Estados, o

Distrito Federal e os Municípios e suas autarquias e fundações públicas. 

Parágrafo único. A cessão dos bens não considerados inservíveis será admitida,

excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente. 

O sistema Siads contempla a realização da Movimentação de Cessão de bens nas

três situações citadas no Decreto. 



1. Incluir a movimentação de cessão de bens móveis, 

2. Excluir a intenção de ceder bens móveis antes da confirmação da unidade de

destino e, 

3. Confirmar a movimentação dos bens móveis.

Nos três casos há integração com o Sistema Integrado de Administração Financeira

(SIAFI) e, no momento de confirmação, também é realizado o registro nas contas

contábeis de controle de responsabilidade com terceiros, as quais refletem os atos

de gestão da Unidade Gestora (UG). 

 

Nesse tutorial abordaremos os passos a passos para a Cessão de bens móveis e a

Devolução de Cessão de Bens móveis entre usuários do Siads.

Por meio da transação INCMOVIMEN (Inclusão de Movimentação de Bens), os

usuários do sistema podem: 



CESSÃO DE BENS MÓVEIS NO SIADS 

A seguir, são detalhadas as etapas da cessão de bens entre usuários do SIADS,

incluindo as orientações para cada fase, desde a inclusão até a confirmação da

movimentação, conforme as normas estabelecidas. 

Como incluir a Movimentação de bens móveis 

Passo 1: Acesse o portal gov.br/patrimonio e clique em “Siads Hod” 

          OBSERVAÇÃO: 

Esse procedimento deve ser realizado pela Unidade Gestora (UG) cedente, ou

seja, aquela que irá ceder os bens móveis. 

http://gov.br/patrimonio


Passo 2: Insira seu CPF, senha e clique em “Avançar”   

Passo 3: Acesse: SIADS > PATRIM > MOVIMENTO > INCMOVIMEN > (INCLUSÃO DE

MOVIMENTAÇÃO DE BENS). 



Passo 4: Selecione (X) “CESSÃO”, em seguida, tecle ENTER; 

Passo 5: Selecione ( X ) “ÓRGÃO SIAFI E SIADS”;  

Passo 6: Selecione ( X ) “INCLUSÃO”;



Passo 7: Informe os dados da movimentação conforme instruções exibidas tela a

tela: 

1. “INFORME OU ESCOLHA A UORG DE ORIGEM”: digite o código da Unidade

Organizacional (UORG) de origem dos bens a serem cedidos ou posicione a

digitação no caractere “_” ao lado da UORG que deseja selecionar e digite “X”; 

2. “DOCUMENTO”: digite o número do documento dessa transação, a ser

definido pelo usuário; 

3. “INFORME OU ESCOLHA O ÓRGÃO DE DESTINO”: digite o código do Órgão a

que pertence a UG de destino desses bens ou posicione a digitação no

caractere “_” ao lado da UORG que deseja selecionar e digite “X”; 

4. “INFORME OU ESCOLHA O UORG DE DESTINO”: digite o código da unidade

de destino; 

5. “NRO PROCESSO”: digite o número do processo no qual está documentada a

cessão;  

6. “DATA DA DEVOLUÇÃO”: (exibida ao lado de NRO PROCESSO: digite a data

prevista para devolução dos bens; 

7. “INFORME O(S) BEM(NS)”: Digite o(s) número(s) de patrimônio ou selecione

o(s) bem(ns) a serem cedidos; 

8. “MOTIVO”: digite o motivo da cessão.

Passo 8: Confira todas as informações e confirme a Inclusão da movimentação. 

Neste momento, o sistema executa uma Nota de Lançamento (NL) no SIAFI com

impacto nas contas patrimoniais e de controle de bens em trânsito pelo valor

líquido. 



          OBSERVAÇÃO: 

Esse procedimento deve ser realizado pela Unidade Gestora (UG) cedente, ou

seja, aquela que iniciou a intenção de cessão dos bens 

Passo 1:  Para acessar o sistema Siads Grande Porte (HOD), repita os passos 1 e

2, descritos na Inclusão de Cessão. 

Como excluir a intenção de Cessão 

ATENÇÃO! 

Só é permitido excluir a intenção de movimentação, ou seja, após a confirmação da

movimentação, não será possível excluí-la. 

A exclusão pode ser utilizada nos casos em que houve algum registro incorreto ou

desistência. 

Passo 2: Acesse: SIADS > PATRIM > MOVIMENTO > INCMOVIMEN > (INCLUSÃO DE

MOVIMENTAÇÃO DE BENS); 

Passo 3: Selecione ( X ) “CESSÃO”; 

Passo 4: Selecione ( X ) “ÓRGÃO SIAFI E SIADS”; 

Passo 5: Selecione ( X ) “EXCLUSÃO”; 



          OBSERVAÇÃO: 

Esse procedimento deve ser realizado pela Unidade Gestora (UG) cessionária, ou

seja, aquela que irá receber o bem.

Passo 6: Selecione o número do documento da intenção de cessão que deseja

excluir; e 

 

Passo 7: Confirme a Exclusão. 

Neste momento, o sistema executa uma Nota de Lançamento (NL) de estorno no

SIAFI com impacto nas contas patrimoniais e de controle de bens em trânsito. 

Passo 1: Para acessar o sistema Siads Grande Porte (HOD), repita os passos 1 e 2,

descritos na Inclusão de Cessão. 

Como confirmar a cessão de bens 

Passo 2: Acesse: SIADS > PATRIM > MOVIMENTO > INCMOVIMEN > (INCLUSÃO DE

MOVIMENTAÇÃO DE BENS); 

Passo 3: Selecione ( X ) “CESSÃO”; 



Passo 4: Selecione ( X ) “ÓRGÃO SIAFI E SIADS”; 

Passo 5: Selecione ( X ) “CONFIRMAÇÃO”; 

Passo 6: Informe os dados da movimentação conforme instruções recebidas tela a

tela: 

1. “INFORME A UORG DE ORIGEM”: digite o código da Unidade Organizacional

(UORG) de origem dos bens cedidos; 

2. “DOCUMENTO” - selecione o número do documento que deseja confirmar a

transação; 

3. “DATA DA CONFIRMAÇÃO DE CESSÃO”: digite a data de confirmação de

recebimento dos bens; 

Passo 7: Confirme a cessão dos bens móveis.

Neste momento, o sistema executa uma Nota de Lançamento (NL) no SIAFI com

impacto nas contas patrimoniais e de controle de bens em trânsito e de

responsabilidade com bens de terceiros pelo valor líquido.



          OBSERVAÇÃO: 

Esse procedimento deve ser realizado pela Unidade Gestora (UG) cessionária, ou

seja, aquela que tem a intenção de devolver o bem ao órgão cedente.

Por meio da transação INCMOVIMEN (Inclusão de Movimentação de Bens), os

usuários do sistema Siads podem: 

DEVOLUÇÃO DE CESSÃO DE BENS MÓVEIS NO SIADS 

Passo 1: Para acessar o sistema Siads Grande Porte (HOD), repita os passos 1 e 2,

descritos na Inclusão de Cessão. 

1. Incluir a devolução de cessão de bens, 

2. Excluir a intenção de devolver bens antes da confirmação da unidade de

destino e, 

3. Confirmar a movimentação. 

Nos três casos há integração com o SIAFI. 

A seguir, serão detalhados os passos a passos para a devolução de cessão de

bens entre usuários do Siads, incluindo as orientações para cada fase, desde a

inclusão até a confirmação da movimentação, conforme as normas

estabelecidas. 

Como incluir uma Devolução de Cessão 

Passo 2: Acesse: SIADS > PATRIM > MOVIMENTO > INCMOVIMEN > (INCLUSÃO DE

MOVIMENTAÇÃO DE BENS); 

Passo 3: Selecione ( X ) “DEVOLUÇÃO DE CESSÃO”; 



Passo 4: Selecione ( X ) “ÓRGÃO SIAFI E SIADS”; 

Passo 5: Selecione ( X ) “INCLUSÃO”; 

Passo 6: Informe os dados da movimentação: 

1. “INFORME OU ESCOLHA A UORG DE ORIGEM”: digite o código da Unidade

Organizacional (UORG) que os bens cedidos estão sob responsabilidade ou

posicione a digitação no caractere “_” ao lado da UORG que deseja selecionar e

digite “X”;  

2. “DOCUMENTO”: digite o número do documento dessa transação, a ser

definido pelo usuário;  

3. “INFORME OU ESCOLHA O ÓRGÃO DE DESTINO”: digite o código do Órgão a

que pertence a UG de destino desses bens ou posicione a digitação no

caractere “_” ao lado da UORG que deseja selecionar e digite “X”; 

4. “INFORME OU ESCOLHA O UORG DE DESTINO”: digite o código da UORG da

UG unidade de destino ou posicione a digitação no caractere “_” ao lado da

UORG que deseja selecionar e digite “X”;  



5. “NRO PROCESSO”: digite o número do processo no qual está documentada a

devolução de cessão;  

6. “INFORME O(S) BEM(NS)”: Digite o(s) número(s) de patrimônio(s) ou selecione

o(s) bem(ns) a serem cedidos;  

7. “MOTIVO”: digite o motivo da devolução de cessão. 

Passo 7 : Confirme a Inclusão da devolução de cessão. 

Neste momento, o sistema executa uma Nota de Lançamento (NL) no SIAFI com

impacto nas contas patrimoniais e de controle de bens em trânsito pelo valor

líquido. 

          OBSERVAÇÃO: 

Esse procedimento deve ser realizado pela Unidade Gestora (UG) cessionária, ou

seja, aquela que iniciou a intenção de devolver o bem ao órgão cedente. 

Como excluir uma intenção de Devolução de Cessão 

ATENÇÃO! 

Esse procedimento só pode ser realizado nos casos em que não foi confirmada a

devolução de cessão. 

Passo 1: Para acessar o sistema Siads Grande Porte (HOD), repita os passos 1 e 2,

descritos na Inclusão de Cessão. 

Passo 2: Acesse: SIADS > PATRIM > MOVIMENTO > INCMOVIMEN > (INCLUSÃO

DE MOVIMENTAÇÃO DE BENS); 



Passo 3: Selecione ( X ) “DEVOLUÇÃO DE CESSÃO”; 

Passo 4: Selecione ( X ) “ÓRGÃO SIAFI E SIADS”; 

Passo 5: Selecione ( X ) “EXCLUSÃO”; 

Passo 6: Selecione ou informe o número do documento que deseja excluir a

intenção da devolução de cessão. 

Passo 7: Confirme a intenção de exclusão de cessão. 

Neste momento, o sistema executa uma Nota de Lançamento (NL) de estorno no

SIAFI com impacto nas contas patrimoniais e de controle de bens em trânsito. 

Como confirmar a Devolução de Cessão 

          OBSERVAÇÃO: 

Esse procedimento deve ser realizado pela Unidade Gestora (UG) cedente, ou seja,

aquela que terá o bem devolvido ao seu patrimônio. 

Passo 1: Para acessar o sistema Siads Grande Porte (HOD), repita os passos 1 e 2,

descritos na Inclusão de Cessão. 

Passo 2: Acesse: SIADS > PATRIM > MOVIMENTO > INCMOVIMEN > (INCLUSÃO

DE MOVIMENTAÇÃO DE BENS); 



Passo 4: Selecione ( X ) “ÓRGÃO SIAFI E SIADS”; 

Passo 5: Selecione ( X ) “CONFIRMAÇÃO”; 

Passo 3: Selecione ( X ) “DEVOLUÇÃO DE CESSÃO”; 



1. “INFORME A UORG DE ORIGEM”: digite o código da Unidade Organizacional

(UORG) de origem dos bens devolvidos; 

2. “DOCUMENTO”: selecione o número do documento que deseja confirmar a

transação; 

3. “DATA DA CONFIRMAÇÃO DE DEVOLUÇÃO DE CESSÃO”: digite a data de

confirmação de recebimento dos bens; 

Passo 7: Confirme a devolução de cessão dos bens. 

Neste momento, o sistema executa uma Nota de Lançamento (NL) no SIAFI com

impacto nas contas patrimoniais e de controle de bens em  trânsito e de

responsabilidade com bens de terceiros pelo valor líquido.

Passo 6: Informe os dados da movimentação: 




